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ANEXO II

MINUTA DE MANIFESTAÇÃO
FALTA DE FORNECIMENTO REGULAR DE ÁGUA

	Classificação sugerida:
	CRÍTICO
	Risco imediato à saúde e à viabilidade sanitária do ambiente



ILUSTRÍSSIMOS(AS) SENHORES(AS) CHEFE DE DIVISÃO REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL E COORDENADOR(A) REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL

Os Peritos Médicos Federais lotados na Agência da Previdência Social de [NOME DA APS], em [CIDADE/UF], vêm, respeitosamente, nos termos do Protocolo de Condições Mínimas de Funcionamento (PCMF) da Associação Nacional dos Peritos Médicos Federais (ANMP), registrar que se encontram exercendo suas atividades laborais em ambiente desprovido de fornecimento regular de água, situação que inviabiliza a manutenção das condições mínimas de higiene, salubridade e segurança exigidas para o funcionamento de unidade de atendimento médico ao público, sem que, até o presente momento, tenha sido adotada solução eficaz.

I. DOS FATOS

[Descrever as circunstâncias concretas: data de início da interrupção do fornecimento, causa conhecida (se houver), impacto sobre as atividades, condições dos sanitários, disponibilidade de água potável e/ou histórico de comunicações anteriores.]

A ausência total de abastecimento de água compromete de forma direta e imediata não apenas o conforto, mas a própria viabilidade sanitária do ambiente laboral, atingindo de maneira indistinta servidores, segurados e demais usuários da unidade, sobretudo diante da impossibilidade de utilização adequada de sanitários, higienização pessoal, limpeza dos ambientes e acesso à água potável.

Tratando-se de unidade destinada à realização de atos médico-periciais, a observância de condições sanitárias adequadas constitui exigência técnica, ética e legal, cuja inobservância compromete a própria regularidade do serviço prestado.

II. DO FUNDAMENTO NORMATIVO

O Manual de Procedimentos para Adequação da Infraestrutura das Agências da Previdência Social, anexo à Resolução n. 62/2008/INSS/PRES, estabelece como requisitos estruturais indispensáveis das APS a existência de bebedouros, sanitários em pleno funcionamento, copa e condições adequadas de higiene e limpeza, não se tratando de elementos acessórios ou facultativos, mas de pressupostos mínimos para o regular funcionamento da unidade.

A Norma Regulamentadora n. 24 do Ministério do Trabalho, que dispõe sobre condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, exige a disponibilização de água potável e instalações sanitárias em condições adequadas de uso, higiene e conservação.

A NR-1, com a redação dada pela Portaria MTE n. 1.419/2024, obriga a identificação e o controle de todos os riscos ocupacionais, incluindo riscos ergonômicos e psicossociais, sendo aplicável ao ambiente de trabalho como bem difuso e indivisível, independentemente do regime jurídico dos servidores.

A inexistência de fornecimento de água inviabiliza o atendimento a esses parâmetros normativos básicos, configurando situação objetiva de insalubridade grave e insustentável, incompatível com a continuidade do atendimento presencial.

III. DO FUNDAMENTO ÉTICO-PROFISSIONAL

O Código de Ética Médica, aplicável aos Peritos Médicos Federais, assegura como direito do Médico recusar-se a exercer sua profissão em instituição onde as condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente (segurado), bem como suspender suas atividades quando a instituição não oferecer condições adequadas para o exercício profissional (Capítulo II, itens IV e V).

O art. 19 do mesmo Código impõe dever específico aos Médicos investidos em cargos de direção ou chefia, vedando-lhes deixar de assegurar condições adequadas para o desempenho ético e técnico da Medicina, o que inclui, de forma inafastável, ambiente laboral minimamente seguro e salubre.

IV. DA SITUAÇÃO ATUAL E DAS PROVIDÊNCIAS REQUERIDAS

No caso específico da APS [NOME DA APS], verifica-se que nenhum dos parâmetros normativos mencionados vem sendo observado, configurando situação objetiva de insalubridade grave, apta a justificar a adoção das medidas previstas no PCMF.

Considerando que a ausência total de fornecimento de água configura risco imediato à saúde e à viabilidade sanitária do ambiente, impossibilitando a realização de atos médico-periciais em condições minimamente adequadas, informam a suspensão imediata do atendimento presencial. A medida será imediatamente revista tão logo seja restabelecido o fornecimento regular de água.

V. DA MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE FUNCIONAL

Registra-se que, durante eventual período de suspensão do atendimento presencial, os servidores permanecerão em plena atividade funcional, cumprindo a meta ordinária de pontuação mediante a execução de tarefas remotas, nos termos das normativas vigentes.

[Cidade/UF], [dia] de [mês] de [ano].


[NOME COMPLETO]
Perito(a) Médico(a) Federal
Matrícula SIAPE n. [XXXXX]


Documentos anexos:
- Cópia(s) da(s) comunicação(ões) anterior(es), quando houver;
- Registro fotográfico das condições do ambiente;
- Registro das condições dos sanitários, quando pertinente;
- Demais elementos comprobatórios pertinentes.
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